LEI Nº 3.639/94

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE CONJUNTO  SANITÁRIO E SUA POSTERIOR DOAÇÃO                                                                  

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado  a adquirir 80 (oitenta) conjuntos sanitários (vasos, caixas de descargas, tubos, engates, bolsas e parafusos) e, posteriormente, doá –los a famílias que atendam aos requisitos constantes da Lei 3.220, de 29/07/1993.


Art. 2º Para atender à despesa decorrente da aplicação desta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir, crédito especial até o montante de CR$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil  cruzeiros reais), podendo, pra tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de fevereiro de 1994.


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

